
Câmara Mu 
Protocolo n 

1 de Pirai 

 

O 1 OUT 2018 

Livro 	Fls- 

SALA DAS SESSÕES, em 1° d ubro de 2018. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAí 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

INDICAÇÃO N°406/2018 

Flávio de Almeida Ribeiro, Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a 
necessidade de determinar à Secretaria competente, que seja 
providenciado a pintura de faixa• de pedestres no entroncamento da Rua 
Saldanha Marinho com a Rua Manuel Teixeira Campos Júnior, neste 
município. 

JUSTIFICATIVA: 

Tal solicitação visa atender as várias 
solicitações, feitas dos moradores, entre elas a pintura de uma faixa, pois 
no local mencionado acima, o fluxo de veículos é intenso e prejudicial ao 
número de crianças e idosos, expondo-os a riscos desnecessários. Foto em 
anexo. 

Por tais razões, aguardamos medidas para o 
atendimento da presente proposição. 

FLÁVIO DE A MEIDA RIBEIRO 
-Vereador- 
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